
                
                 
 
 

LEI Nº               DE         DE                        DE 2011 
 
PL nº 141/08 
Ver. Donato 

Altera a Lei n° 13.697, de 22 dezembro de 
2003, que dispõe sobre a criação do 
Programa de Transporte Escolar Municipal 
Gratuito - Vai e Volta, no Município de São 
Paulo, e dá outras providências.  

 
Faço saber que a Câmara, em sessão de 03 de agosto de 2011, 

decretou a seguinte lei: 
 
Art. 1º O art. 6° da Lei nº 13.697, de 22 de dezembro de 2003, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 6° O Programa de Transporte Escolar Municipal Gratuito - Vai e 
Volta será implantado gradativamente, observando-se, para a definição 
dos alunos a serem atendidos, os seguintes critérios:  
I - problemas crônicos de saúde;  
II - menor faixa etária;  
III - menor renda familiar;  
IV - prioridade no atendimento dos alunos residentes a distâncias 
superiores a 1 (um) quilômetro das escolas nas quais estejam 
matriculados.”  
§ 1º Terão prioridade na participação no Programa os alunos com 

deficiência que tenham mobilidade reduzida, independente da distância em que tenham 
domicílio.  

§ 2º Para os fins de aferição da renda familiar mencionada no inciso III 
deste artigo, considera-se família o núcleo de pessoas formado por, no mínimo, um dos 
pais ou responsável legal, filhos e/ou dependentes que estejam sob tutela ou guarda, 
devidamente formalizados pelo juízo competente, bem como parentes ou outros 
indivíduos que residam com o grupo sob o mesmo teto e contribuam economicamente 
para sua subsistência. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias, suplementadas se necessário.  
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

 
O Presidente, 

 
 

_ José Police Neto _ 
JCSS/okm 


